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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO


LEI MUNICIPAL Nº 3219 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CONSTANTE NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL 658/94 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 73, inciso IV da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                                   Art. 1º. 
Altera o quadro dos cargos de provimento efetivo do artigo 4º da lei Municipal n.º 658/94, acrescentando-se aos ali já existentes, o Cargo de:
	VAGAS
	CARGOS
	PADRÃO

	
	
	
	
	
	
	

	09
	Agentes Comunitários de Saúde
	
	
	
	
	2

	
	
	
	
	
	


                                  Art. 2º.
Altera o quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Artigo 4º da Lei Municipal nº 658/94, modificando-se o número de vagas dos seguintes Cargos, passando-se:

	DE
	PARA
	CARGOS

	
	
	

	13
	14
	Técnico em Enfermagem

	04
	05
	Enfermeiro

	
	
	


                                  Art. 3º.
As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
                                  Art. 4º.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                         Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                       Prefeito Municipal.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Haroldo Naatz de Souza,

Secretaria de Infraestrutura e Administração.
CARGO / EMPREGO: 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
PADRÃO / SALÁRIO:
02

ATRIBUIÇÕES:



Descrição Sintética:
 Exercer atividades de prevenção de doenças e promoções da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do Gestor Municipal.


Descrição Analítica:
 Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando à instrução da população em geral para a prevenção de doenças; orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de doenças; ministrar medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, visando solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos; efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; preparar o paciente, verificando aos sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura; prestar atendimentos em primeiros socorros e imunizações; fazer curativos quando necessários; realizar trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações; esterilizar materiais; Atuar em campanhas de prevenção de doenças, auxiliar os médicos na distribuição de medicamentos , vacinas, bem como coleta de material para a realização de preventivos de câncer; Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis  fornecidos aos alunos , para assegurar as medidas profiláticas necessárias; Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 


Condições de trabalho:

a) Carga Horária de 30 horas semanais, inclusive se necessário for, em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.



Requisitos de Ingresso:

a) Ensino Fundamental completo;

b) Idade 18 anos;
c) Residir na área da comunidade em que atuar.
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